
REGULAMENTO DA 9ª MARATONA BTT CIDADE DE CALDAS DA RAINHA – AUTO LEANDRO

SANTOS

CLÁUSULA LEGAL

A assinatura da inscrição dos participantes, dos pais, ou dos seus tutores no caso de ser menor

de 18 anos de idade, implica ter lido, entendido e adquirido os compromissos que se seguem.

Reúno as condições físicas e psicológicas para o esforço inerente à prova em que irei participar.

Eximo de toda a responsabilidade que possa surgir da participação no evento, tal como a perda

de  objetos  pessoais  por  roubo  ou  outras  circunstâncias  e  o  perigo  de  prejuízo  para  a

organização,  os  sponsors e  patrocinadores  comerciais,  diretores,  empregados,  o  clube  e  a

associação organizadora do evento, e outras empresas ligadas à organização.

Declino  tomar  qualquer  ação  legal,  não  limitada  ao  risco  das  lesões  que  possam  surgir,

causadas  pela  participação  no  evento.  Autorizo  os  organizadores  do  evento  a  fazer  uma

gravação total ou parcial da minha participação através de fotografias, filmes, televisão, vídeo

ou  qualquer  outro  meio.  Cedo  todos  os  direitos  relativos  à  exploração  comercial  e  de

publicidade que considerem oportuno exercitar, sem direito da minha parte receber qualquer

compensação económica.

É garantido aos participantes, nos termos da lei nº 67/98 de 26 de Outubro de 1998, o acesso

aos seus dados, podendo solicitar por escrito junto da organização a sua atualização, correção

ou eliminação.

Regulamento

1.     O  presente regulamento estabelece as  regras  de funcionamento da 9ª  Maratona BTT

Cidade de Caldas da Rainha – Auto Leandro Santos.       

2.     O lema da prova é: “O prazer de pedalar”.

3.     A Maratona/Raid disputa-se a 12 de Julho de 2015, é organizada pelo núcleo de BTT

(BTTeimosos)  da  Associação  de  Cultura  e  Recreio  do  Campo  e  adota  a  dominação  de  9ª

Maratona Cidade de Caldas da Rainha / Auto Leandro Santos.

4.      Podem participar atletas de ambos os sexos a título individual.

5.     Os atletas menores de idade terão de remeter o Termo de Responsabilidade.



6.     O trajeto em linha decorrerá em caminhos rurais e trilhos na região da cidade de Caldas da

Rainha, com a extensão de cerca de 70 Km e 40 Km, estando o percurso aberto ao movimento

de outros veículos, pelo que todos os participantes deverão respeitar as regras de trânsito.

7.     O regulamento é igual para as duas distâncias, sendo o traçado coincidente na parte inicial

e final.

8.     Os  participantes  poderão completar  a  9ª  Maratona Cidade de Caldas  da  Rainha num

tempo máximo de 7 horas.

9.     Todos os atletas terão 4 horas como limite de tempo para prosseguirem para a segunda

parte  do  percurso,  podendo  a  organização  após  esse  tempo,  fechar  a  segunda  parte  do

mesmo.

10.  Para evitar que os atletas terminem o percurso fora do prazo das 7 horas, os atletas mais

atrasados serão encaminhados pela organização para um percurso alternativo para a meta. 

11.  Durante o percurso existirão diversas zonas de controlo (ZC), não sendo a sua localização

conhecida dos atletas. A zona de controlo “0” funcionará na partida e estará aberto desde as

8h30 horas. Só os atletas que tenham efetuado todos os controlos, será atribuído o tempo

realizado.

12.  Ao longo do percurso existirão Zonas de Abastecimento (ZA), com abastecimento sólido e

líquido.  

13.  A prova será marcada com placas, pó de pedra, tinta e fitas.

14.  A todos os participantes será atribuído um número, que constará no frontal a fim de o

identificar e que terá de o acompanhar até o final da prova.

15. Os escalões para a classificação são compostos da seguinte forma:

Escalão Descrição Distâncias 

SUB20 

Menos de 20 anos 

Atletas masculinos nascidos depois 

de 1994 (inclusive) 
Meia-maratona 

SUB23+ELITES

Menos de 29 anos 

Atletas masculinos nascidos entre 

1995 (inclusive) e 1986 (inclusive) 

Maratona e Meia-

maratona 

VETERANOS A

Entre 30 e 39 anos 

Atletas masculinos nascidos entre 

1985 (inclusive) e 1976 (inclusive) 

Maratona e Meia-

maratona 



VETERANOS B 

Entre 40 a 49 anos   

Atletas masculinos nascidos entre 

1975 (inclusive) e 1966 (inclusive) 

Maratona e Meia-

maratona 

VETERANOS C

Entre 50 a 59 anos   

Atletas masculinos nascidos entre 

1965 (inclusive) e 1956 (inclusive) 

Maratona e Meia-

maratona 

VETERANOS D

Mais de 60 anos   

Atletas masculinos nascidos antes 

de 1955 (inclusive) 
Meia-maratona 

Femininos Atletas femininas 
Maratona e Meia-

maratona 
Fig. 1 - Escalões

16.  As inscrições serão efetuadas on-line no site www.btteimosos.com.

17.  O valor das inscrições sem almoço é de 10€. A inscrição com almoço incluído acresce o

valor de 5€. 

18.  A inscrição inclui: Direito a participar na 9ª Maratona Cidade de Caldas da Rainha, dorsal,

abastecimentos sólidos e líquidos, apoio logístico, disponibilidade dos balneários para banhos

quentes,  disponibilidade  de  local  para  lavagem  de  bicicletas,  primeiros  socorros,  brindes,

viatura de apoio no percurso e seguro de acidentes pessoais.

19.  O seguro de acidentes pessoal incluído em cada inscrição, tem os capitais e as coberturas

constantes na apólice.

Fig. 2 – Coberturas do seguro

20.  Todos os atletas ao inscreverem-se na 9ª Maratona Cidade de Caldas da Rainha declaram

que, tomaram conhecimento e aceitam os capitais e as coberturas acima mencionados.

21.  As inscrições têm um limite de 500 participantes.



22.  As inscrições têm início a 14 de Maio de 2015 e terminam a 7 de Julho de 2015 ou até

completar as 500 inscrições confirmadas.

23.  Consideram-se inscrições confirmadas as inscrições com pagamento efetuado.

24.  Os  pagamentos  efetuados  fora  do  prazo  ou  depois  de  se  ter  atingido  o  limite  de

participantes válidos, não serão considerados. Caso ocorram, as devoluções serão efetuadas

por transferência bancária deduzindo os respetivos encargos bancários. 

25.  Não serão efetuadas devoluções a desistências.

26.  As permutas serão sempre acordos particulares entre os interessados.

27.  Todo o comportamento anti-desportivo implicará a desclassificação do atleta, pelo que não

poderá voltar a participar em futuras edições da Maratona Cidade de Caldas da Rainha. 

28.  Todas as práticas e condutas impróprias com o meio ambiente e a natureza, serão punidas

com a desclassificação do atleta.

29.  Todas as reclamações terão de ser colocadas por escrito à organização, que terá poderes

soberanos para as analisar e decidir.               


